
Questões prejudiciais

1) O artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo, primeiro período, do
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do Conselho, de
18 de Dezembro de 1995, relativo à protecção dos interesses
financeiros das Comunidades Europeias (1), é aplicável ao
pedido de reembolso de uma restituição à exportação conce-
dida indevidamente a um exportador, mesmo quando este
não cometeu nenhuma irregularidade?

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

2) A disposição mencionada é aplicável do mesmo modo ao
pedido de reembolso desse benefício dirigido a uma pessoa a
quem o exportador cedeu o seu direito à restituição à expor-
tação?

(1) JO L 312, p. 1.

Acção intentada em 13 de Junho de 2007 — Comissão das
Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-286/07)

(2007/C 211/32)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: B. Stromsky, agente)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos da demandante

— Declarar que, ao exigir, para fins de matrícula de veículos
anteriormente matriculados noutros Estados-Membros, a
apresentação de uma certidão de inscrição do vendedor no
registo comercial, embora tal certidão não seja pedida relati-
vamente aos veículos anteriormente matriculados no Luxem-
burgo, o Grão-Ducado do Luxemburgo não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 28.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia;

— condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na sua acção, a Comissão critica as condições impostas pelo
demandado para a matrícula dos veículos usados, anteriormente
matriculados noutro Estado-Membro.

Ao sujeitar a matrícula destes veículos no Luxemburgo a verifi-
cações documentais suplementares e, designadamente, à apre-
sentação de uma certidão de inscrição do vendedor do veículo
no registo comercial, o demandado torna menos atractiva a
importação de veículos anteriormente matriculados noutros
Estados-Membros e, deste modo, coloca um entrave à livre
circulação destas mercadorias.

Este entrave, proibido pelo artigo 28.o CE, é tanto mais grave
quanto afecta sobretudo os veículos importados, não parecendo
que os veículos usados anteriormente matriculados no Luxem-
burgo estejam sujeitos às mesmas verificações documentais.

Por outro lado, as justificações deste entrave apresentadas pelo
demandado são pouco convincentes na medida em que, nomea-
damente, ele dispõe já de importantes meios de controlo para
garantir que os veículos em causa não são objecto de tráfico
ilícito e que, de qualquer modo, poderia ter tomado medidas
menos radicais do que a recusa de matrícula quando não é apre-
sentada a certidão do registo comercial actualmente exigida, tais
como, por exemplo, a suspensão do procedimento de matrícula
durante o tempo necessário para a verificação conduzida pelas
autoridades administrativas.

Acção intentada em 14 de Junho de 2007 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino da Bélgica

(Processo C-287/07)

(2007/C 211/33)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Stromsky e D. Kukovec, agentes)

Demandado: Reino da Bélgica

Pedidos da demandante

1. Declarar que, não tendo adoptado todas as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2004/17/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à
coordenação dos processos de adjudicação de contratos nos
sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços
postais (1), o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações
que lhe incumbem por força do artigo 71.o dessa directiva;
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a título subsidiário

declarar que, não tendo comunicado à Comissão todas as
disposições legislativas, regulamentares e administrativas
necessárias para dar cumprimento à Directiva 2004/17/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de
2004, relativa à coordenação dos processos de adjudicação
de contratos nos sectores da água, da energia, dos transportes
e dos serviços postais, o Reino da Bélgica não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 71.o dessa
directiva;

2. condenar o Reino da Bélgica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da Directiva 2004/17/CE terminou em
31 de Janeiro de 2006.

(1) JO L 134, p. 1.

Acção intentada em 15 de Junho de 2007 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino da Bélgica

(Processo C-292/07)

(2007/C 211/34)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Stromsky e D. Kukovec, agentes)

Demandado: Reino da Bélgica

Pedidos da demandante

1. Declarar que ao não ter adoptado todas as medidas legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2004/18/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à
coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de
empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de
fornecimento e dos contratos públicos de serviços (1), o
Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força do artigo 80.o dessa directiva;

A título subsidiário:

Declarar que ao não ter comunicado à Comissão todas as
disposições legislativas, regulamentares e administrativas
necessárias para dar cumprimento à 2004/18/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004,
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos
contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de
serviços, o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que
lhe incumbem por força do artigo 80.o dessa directiva;

2. Condenar o Reino da Bélgica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da Directiva 2004/18/CE expirou em
31 de Janeiro de 2006.

(1) JO L 134, p. 114.

Acção intentada em 19 de Junho de 2007 — Comissão das
Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-294/07)

(2007/C 211/35)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: D. Maidani, agente)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos da demandante

— declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2004/38/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao
direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União
e dos membros das suas famílias no território dos Estados-
-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1612/68 e
que revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE,
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE,
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (1), o Grão-Ducado
do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incum-
biam por força do artigo 40.o desta directiva;

— condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da Directiva 2004/38/CE expirou no
dia 29 de Abril de 2006.

(1) JO L 158, p. 77 e — rectificações — JO 2004, L 229, p. 35 e
JO 2005, L 197, p. 34.
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